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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 
DECLARAÇÃO, NA ORIGEM, DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
PRECEDENTE.
1. Em face do princípio da causalidade, sequer se justificaria a imposição de sucumbência 
ao exequente, frustrado em seu direito de crédito, em razão de prescrição intercorrente. 
Isso porque quem deu causa ao ajuizamento da execução foi o devedor que não cumpriu 
a obrigação de satisfazer dívida líquida e certa e, proposta a execução, não indicou bens 
aptos ao cumprimento da obrigação. Não cabe, todavia, em recurso apenas do 
beneficiário dos honorários, reformar o acórdão recorrido. Precedente.
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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